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PORTARIA CRMV-PI Nº 033 de 29 de  Julho de 2020. 
 

 
EMENTA: Designa Conselheiro Instrutor para 
Processo Ético Disciplinar Nº 455/2020.  

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRMV-PI, no uso da atribuição que lhe 
confere a letra “i” do artigo 11º do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução 
nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV). 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Designar a Médica Veterinária, IOLANDA SOARES DA CUNHA - CRMV-PI 

n° CRMV-PI n° 0350, como Conselheira Instrutora do Processo Ético disciplinar n. 

455/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, nesta data, revogadas as demais disposições 
em contrário. 

 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 

 

 

 

 

MÉD. VET. ANÍSIO FERREIRA LIMA NETO 
CRMV-PI Nº 0491 

Presidente 
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